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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3200056522

Nome do(a) Examinado(a): DAVI SOARES BARBOSA

Endereço do(a) Examinado(a): 

RUA ZAZA, 148 - S SEBASTIAO - Limoeiro - PE - CEP 55700-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS   /PE ] 8349737                   

Data e local do acidente: [ 31/10/2019 ] Limoeiro, PE                

Data e local do exame: [ 14/02/2020 ] Recife                       [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
Fratura exposta do hálux direito

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
Ao exame, vitima apresenta limitação dos movimentos da flexão (30º) do hálux direito, deficit de força local de grau

médio.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
Submetido a tratamento cirúrgico com fixação de fio de kirschner, fisioterapia. Alta há cerca de 2 meses.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do 1º pododáctilo direito

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
1º pododáctilo direito                
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Leonardo de Faria Neves - CRM: 17742 - PE
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DAVI SOARES BARBOSA ARUANA SEGURADORA S/A

3200056522 Limoeiro Invalidez Permanente

31/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura exposta do hálux direito

Submetido a tratamento cirúrgico com fixação de fio de kirschner, fisioterapia. Alta há cerca de 2 meses.

Limitação funcional do 1º pododáctilo direito

Com sequela

14/02/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame, vitima apresenta limitação dos movimentos da flexão (30º) do hálux direito, deficit de força local de grau
médio.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau médio - 50 % 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00
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coÍì,PANHIA ENERGÉTIcA
DE PERNAMBUCO
AV.JOÃO DE BARROS, 11í, BOA VISTA,
RECIFE, PÊRNAMBUCO
cEP 50050-902
cNPJ í0.E35.932/0001 -08
tNScRlçÃo ESTADUAL ooos943-93

&
i

TariÍa Social de Energia Elétrica - Lei í0.438, de Z6tS1tO2

Aten d i m enro a o deri ci enriaorlliffi ll J : ?$l8il'|$". ll!
Ouvidoria 0A00 282 5599

Agência de_Re_gulação dos Servlços públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-Z2Z{i 67-tigação Gratuita dJTeleÍones Fíros

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
í 67-Ligação Gratuita de telefones lixos e móveis

CË LPE
www.celpe.com.br

DO CLIENTE

CORREIA DA SI-VA

:809.4í7.53E-91

DA UNIDADE CONSUMIOORA

z-taA'u8

ao SEBASnAO/LtíuoEtRo
LIMOEIRO PE

condiçõe5 ge6is dc tornccimcnto (Resolução mgef- ftltãôi
produtos, sêryiços prcstados c tributs sc cnçontram

parâ cgnsulla em nssas unidsdcs de atondimGnto e
.bi

DATA DE VENCIIENTO

16/01 12020
TOTAL A PAGAR (R$}

70,34

DATA E*ISSÀO DA Ì{OTA FISCAL

09/0í /2020

DÂÌÀ DÀ APRESENTAçÃO

09t01t2020

NúMERo DA NoÍA FtscAL
0917114/'9

CONTA CONTRATO

00700254371 5

NO DO CLIENÌE
2000025559

N'DA INSTALAçÁo
000í90í260

B1 RESIDENCIAL - RESIDENCIAL
MonoÍásico

RESERVÂDO AO FISCO
A7EO. ECAE.621 4.FO84.BB54,FCEF.A8D7.F7BF

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

PREço ll vALoR (Rt) :ll aÌÉ is Dtas, DÉBÍros ExsrENÌEs causanlo conrt-'._-
vèl-do- :rìRcd ]vátoJ. __ : ll
:111,1119._ , :ol!ll:l: _ jroo,ss I ; i

| 
-1, ' *--- '-', -; ì-

lì;;";';o; 
'lio;;r;,r"i;;i;"Ì; a.ii,* ";i.** " 

;,ià"*..;" - l

lébitor.m dlscusaãoiudlcial. Càso ã iuspên5ão do Ío.nôcimcnto põtrtã FÍ dois cictos
l! f.tuÍrmlnro. pod*á ocúãr o m€mmmto do cdtí.b. pod.ndo gmúm crisrir
iobrança @níofrê G cíitéric dêÍihidos no Àn. 99 REN,aí{tAnlal. podm ocdcÌ agóes
,obmçâ, b€m (so lnclusão no6 r€gl6lbs de Estrlçòe6 de cÌÉdho SpC € SERASÀ

Tarifas Aplicadas

cdrsumo Àivo(kWh)-TUSD 0.ãA3i00o
cdìsumoattooíkml-TE 0,25m$00

HtsroRtco Do coNsuHo
kwh

JAN 20 illililililililililililflt E,í

DEz 1s ilililililililililililililflIililIilil 12.
ilov 1e ilIilililililililililililüilt ro3
our 1e ilililililililililililililt es

sÊr 1s ilililililililil|ililililt a0

^Go 
1s ilililililililililfiililt 11

JUL .rs ilililililililililflililil E5

JUN 1s ilililil|||ililililil|ilil E0

irAr 1e ilililililililililililililililil 100

ABR rs ililililililililililililililil s,.
rrAR 1e ||ililililililililüilililill ror
FEv ís ililililililililililililililt s6

rAN 1e l|||ilililililil|ilillililil E7

ÇqMFOSrçAO rro CONSUMO
R9%

Graçáo de Enqie 22,00 ï,55
Ìran6missào 2.8 3.60
Diilrjbsigao (C.tp€Ì 1a,7t 21,82

En6Ìgos Sètod.ls 3,S âtz
übutos 20,29 30,03
Plrtu dc Endel. a,ô4 ô.S7

roTÀL 67,56 1oo

Consumo Ativo(kWh)-TUSD

C;umo Ativo(kWh)-TE

Aqéscimo Bandcira AltlAREl-Â

conrlO. ium. puunm uunilipat

lCttlS Subvençao-cDE{F 084{}ll?576-09/í í/í 9

8/í.00 .0./a2656í82
.''''-,-....i

s.{,oo I o,3ssts62si
..-.-,- ,--.!..-.,-. , -.jlt,1

t1l',
30,131
_. _.1

i:lll
z,tl'.

0,ôal

INFORMAÇÕES OE TRIBUTOS

lcMs Pls coFhrs
BASE DE
cÁLcuLo

VALOR DO
IMPOSTO

BASE DE
cÁLcuLo

./" VALOR DO
I'POSTO

BASE DE II -,
cÁr cur o ll %

VALOR DO
IMPOSTO

57,55 25.00 í6,t9 67.55 0,9t o,60 67,s6 ll /í.'15 2,80

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

rúugno oo ll rpo oruEilm llFUNcÁ(
aruÀt ll N!-ìã-ìr,*-ì;ïlloul CdSTNTE AJUSTE

1211212019 22.145,00 09/0í/2020 22,229,OO 2A 1,00000

DÂTA pREvtsr paR^ Â pRóxüa LEÍuRAi 0&02/2020

DURAçAO E FREQUENCTA OAS tNÍERRUPçÕES

ll cilJuNTo ll v*oR ll rÊrA ll rEr^ l[ m
ll ll ÀRlRÂôÕ ll MÈNcÂr ll ÌorM ll ^u,^'

nov/2019

DlC.No.dc horas rm Êncrgiâ LIMOE|RO 0,6Í S,7g í1,S8 23.16
FIC-No.dêveu5 sffi Ensda 2,00 3,30 6,m 13,20

Oi lc.DuÍ.çio máxima dc 0,40 3,3? 0,0O 0,00
interupção contin@

UCRI-Ourâçáo dê Lhtre O|cR|: í2,22
inènupgão cm di. criti@

rUsU-Vdd do Enorno dc Ì160 = RS 25.06

no ponto mais prrlg de vgcel c r pimentcl Cosmcticos . mr: limocira ponto erto / kalid c cordova
E: r ds íhqÍia 3il0

Na data da lsitura a bandeira em vigor é a Amar6la. Mais inÍomãções em w.aneel.goubr,
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conÍorme Decreto Estadual 39.459/i3.

cliente é compen6ado quando há violaçào na continuidade individual ou do nívêl dê tensão de fornecimento.
tglo.€m.3traao g€Ìa multa 2%(Res.ÍI,UANEEL), Juro5 í%ãm(Lei í0.i138/02) e ãtuallzação monelááa no próx. mê5
Cliente é comp€nsado quando há descumprimenlo do pruo definido paa w padrôes dê aiendimento cmeÌcial
n Ëso de suspensão de fomecimento, o snceramento do contrâlo poderá ocorei após 2 ciclos da fatutâmenio.

tsmbém seÍ çobrado o custo de disponibilidad€ no çiçlo cm quc osotrÊr a

NIVEIS DE TENSÃO

TÊNSÃO NOMTNÀL(V) LlnrTE DE VARTAçÃo(V)

MINIMO MAXIMO

220 202 231

AUTENTIcAçÃo MEcÂNIcA

DESTAqUE AOTJI

:ONTA CONÏRATO

007002937ís

Mtsìi/ANO

01t2020

TOTAL A PAGAR(R$)

70,34

VENCIüENTO

16101t2020

TÀLAO DE PAGAMENÌO

Evlte dobrar, perfurar ou rasurat.
Este canhoto será usado em leitora ótlca-

838100000000 703400110074 002543715104 143M2215336

til I til ilt ilt I ffit I ilt I ilil I I ffiril il illl fl i tilil I il I il I ü I ffi tr I ffi I ffi I ilffi I | fr I fl il I üü
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Boletirr de Ocorrência fì I e: "'C :'Users,'S DS,'. i n tbnol'rm l.8OE Prev ierv. htm I

effi
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO

DELEGACTA DE pOLiCtA DA íí5a CTRCUNSCRTçÃO - L|MOETRO - DP115"C|RC
DINTERl/l6ADESEC

BOLEilM DE OCORRENCTA N". 19EO205OO2588

Ocorrência registrada nesta unidade policial no dia 26/tt/2Oí-g às t6:56

que aconteceu no diaACIDENTE

Local do Fato. vlA PuBLlcA

Pessoa(s) envolvida(s) na ocorrência:

DESCONHECIDO ( AUTOR \ AGENTE )

DAVI SOARES BARBOSA (VITIMA )

Objeto(s) envolvido(s) na ocorrência:

VEICULO: (Usado na geração da ocorrência) , que
BARBOSA
VEICULO: (Usado na geração da ocorrência) , que

Qualificação da(s) pessoa(s) envolvida(s)

estava em posse do(a) Sr(a): DAVI SOARES

estava em posse do(a) Sr(a): DESCONHECIDO

Fato ocorrido no endereço: MuNlclplo DE LtMOElRo, I, RUA DA LEGRIA - Bairro: CENTRO -

LIMOEIRO/PERNAMBUCO/BRASIL - PONTO dC RCfCTêNCiA: PRÓX. A PADARIA MANAN-CIAL

DAVI SOARES BARBOSA (presente ao plantão) - Sexo: MasculinoMãe: MARIA DE FATIMA SOARES DE
oLtvElRA Pai: JOSE FRANCISCO BARBOSA Data de Nascimento: 6/8/1990 Naturalidade LIMOEIRO / PERNAMBUCO /

BRASTL Documentos: 8349637/SDSipE (RG), O93í0129450 (CPF) 0508862í068 (CNH) Estado civil CASADO(A)
Escolaridade: 2". GRAU COMPLETO Profissáo MOTOTAXISTA Telefones Celulares:

- 99600í93í

Endereço Residencial: MUNtctpto DE LtMoEtRo, 148, RUA DO z,Az'^- ALTO SÃO SEBASTIÃO - CEP: 55OOO-OOO -

Bairro: CENTRO - LIMOEIRO/PERNAMBUCO/BRASIL

DESGONHEGIDO (não presente ao plantão) - Sexo: DesconhecidoNaturalidade' NÃo INFoRMADo /

PERNAMBUCO / BRASIL Estado CiviI: DESCONHEGIDO Esco|aTidAdC. DESGONHECIDO

Qualificação do(s) objeto(s) envolvido(s)

VETCULO Oí (VEICULO) de propriedade do(a) S(a): DAVI SOARES BARBOSA, que estava em posse do(a) Sr(a):

DAVI SOARES BARBOSA
categoria/Marca/Modelo: cAMtNHAO-TRATOR/NÃO INFORMADO/NÃO TNFORMADO objeto apreendido: Não
cor pRETA - Quantidade: o'l (UNIDADE NÂo INFoRMADA)

3111012019 às tz:oo

lde2

Cc,i)èP
26112019 l7:0t)
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[]oletirn de Ocrln'ênc ia Íì le : /iiC : 
1U sers'SDS,'. inf-opol/xrn I BO E Prev ieu. htnl I

Ptaca KHW64SS (PERNAM BUCO/LI MOEI RO) Renavam 830863664 Chassi : 9C2.(C08504RO2337 1

Ano Fabricaçáo/Modelo 2OO412OO4 Combustível GASOLINA

VEtcULO 02 (VEICULO) de propriedade do(a) Sr(a): DESGONHECIDO, que estava em posse do(a) S(a):
DESCONHECIDO
categoria/Marca/ModeIo AUTOMOVEL/VWVOYAGE objeto apreendido. Não
cor pRETA - Quantidade oí (UNIDADE NÃo INFoRMADA)

PIACA NNR1603 (PERNAMBUCO/NÃO INFORMADO)

Complemento / Observação

COMPARECEU A ESTA UNIDADE POLICIAL A PESSOA DE DAVI SOARES BARBOSA PARA INFORMAR QUE
QUANDO ESTAVA CONDUZTNDO SUA MOTOCTCLETA HONDA CG í50 TITAN COR PRETA PLACA KHW-6455,
FOI SURPREENDIDO PELO CONDUTOR DO VEíCULO vuí VOYAGE POLO COR PRETA PLACA NNR-1603
CONDUZIDA POR UMA PESSOA DESCONHECIDA, AO REALIZAR UMA MANOBRA SEM SINALIZAR, COLIDIU
NA MOTOCTCLETA DA ViTtMA ONDE O MESMO VE|O A SER ATTNGTDO,VTNDO A CA!R, SENDO SOCORRTDO
PELO SAMU CONFORME OCORRÊNCIA N" 5701.98í SENDO ENCAMINHADO AO HOSPITAL REGIONAL DE
LIMOE|RO PRONTUÁR|O N" O27í59 OGORRÊNC|A 00208306, SENDO EM SEGUTDA ENCAMTNHADO PARA O
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS SENDO DIAGNOSTICADO COM FRATURA EXPOSTA NO DO REGISTRO íí35878.
NADA MAIS HAVENDO, ENCERRO.

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial

DAVI SOARES BARBOSA
(vrIlQrA)

=- 
ï 5', , -,:; :r { c1 r\ ," ( hkr

B.O. registrado por: JANATNA ENEDINA DE SANTAÌ{A - Matrícula: 3í9898-7
4.,,$)

:-.{'t

"c"

\
i

t

4fI
I

lclel

õ+'j

26112019 l7:00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200056522 Vítima: DAVI SOARES BARBOSA

Data do Acidente: 31/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), DAVI SOARES BARBOSA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200056522 Vítima: DAVI SOARES BARBOSA

Data do Acidente: 31/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), DAVI SOARES BARBOSA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 675,00

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 10%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Recebedor: DAVI SOARES BARBOSA

Valor: R$ 675,00

Banco: 104

Agência: 000000053

Conta: 0000056438-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200056522 Vítima: DAVI SOARES BARBOSA

Data do Acidente: 31/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), DAVI SOARES BARBOSA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 21/02/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 675,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DAVI SOARES BARBOSA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00053

CONTA: 000000056438-0

Nr. da Autenticação 9E53B566BD8ADC0B
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DAVI SOARES BARBOSA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

31/10/2019Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

093.101.294-50

DAVI SOARES BARBOSA

ASL-0046372/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

DAVI SOARES BARBOSA : 093.101.294-50

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 03/02/2020
Nome: DAVI SOARES BARBOSA

Data do cadastramento: 03/02/2020
Nome: MARIA ERICA ARAUJO COELHO

CPF: 010.626.514-80CPF: 093.101.294-50

DAVI SOARES BARBOSA MARIA ERICA ARAUJO COELHO
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